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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Departamento de Licitações e Compras o 
Documento de Oficialização de Demanda – DOD para contratação de serviços. 

SETOR REQUISITANTE 

Secretaria do Legislativo 

Responsável pela formalização da demanda: Cargo/Função: 

Bruna Gabriela Alves Silva Agente Legislativo 

E-mail: Telefone: 

bruna.alves@camaramcampos.mg.gov.br (37) 3524-1136 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa 
especializada de radiofusão para transmissão das sessões legislativas e demais conteúdos 
institucionais da Câmara Municipal de Martinho Campos, incluindo locação de espaço em 
programação, gravação, edição e divulgação. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

1.2.1. Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
radiodifusão para transmissão das sessões legislativas e demais conteúdos institucionais 
da Câmara Municipal de Martinho Campos, incluindo locação de espaço em 
programação, gravação, edição e divulgação em cumprimento ao princípio da publicidade 
e transparência da administração pública, conforme previsto no artigo 37 da Constituição 
Federal. 

1.2.2. Tal contratação se mostra essencial para a Câmara Municipal, para garantia do 
acesso à informação transparente e direta da população às atividades legislativas, 
promovendo a democracia, participação popular e fiscalização dos atos públicos. Pontua-
se que nem toda a população tem acesso à internet ou TV, mas o rádio é um meio 
acessível a todos, inclusive em áreas rurais e locais sem infraestrutura digital adequada.  

1.2.3. Assim, a transmissão das sessões legislativas e demais conteúdos institucionais da 
Câmara Municipal via rádio possibilitará o acesso à informação da população, permitindo 
que seja acompanhado os debates desta Casa Legislativa, projetos de lei e decisões 
tomadas pelo Poder Legislativo.  

1.2.4. Dessa forma, a contratação de empresa especializada de radiodifusão para 
transmissão das sessões legislativas e demais conteúdos institucionais da Câmara 
Municipal de Martinho Campos é uma medida necessária para a administração pública, 
proporcionando o acesso à informação de toda população martinho-campense em 
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observância ao princípio da publicidade com o fortalecimento da participação cidadã no 
processo democrático. 

2. DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO 

2.1. O dimensionamento do serviço estimado é no importe de R$ 53.700,00 (Cinquenta e 
três mil e setecentos reais). 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O SUPRIMENTO DA DEMANDA 

3.1. O início do suprimento da demanda está previsto para ocorrer imediatamente após a 
finalização do processo de contratação, conforme a necessidade da Câmara Municipal, 
respeitando os prazos administrativos necessários para análise da documentação e 
habilitação do prestador de serviço. 

4. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL (PCA) 

4.1. A demanda prevista neste documento não está prevista no Plano de Contratações 
Anual 2025, tendo em vista este instrumento de governança ainda não foi elaborado pelo 
Poder Legislativo Municipal. 

4.2. Por oportuno, resta deixar consignado que a demanda se encontra compatível com 
outros instrumentos de planejamento, como o Plano Plurianual de Governo, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do Município de Martinho Campos. 

5. INDICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO 
Nome: Bruna Gabriela Alves Silva 
Cargo: Agente Legislativo 
Telefone/E-mail: (37) 3524-1136 – bruna.alves@camaramcampos.mg.gov.br 
 
6. INDICAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
Nome: Liliane Maria de Carvalho 
Cargo: Controladora Interna 
Telefone/E-mail: (37) 3524-1136 – camara@camaramcampos.mg.gov.br 
 

Responsável pela Elaboração da Demanda 

(assinado e datado eletronicamente) 
Bruna Gabriela Alves Silva 

Agente Legislativo 
 

Responsável pela Aprovação da Demanda 

 
(assinado e datado eletronicamente) 

Raniere Carlos Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
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